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P.a Manoel da S.a Reys, Cap.m mor da Villa de 
Guaratg.t:l 

Antonio de Ar.0 Ferraz me faz a reprezentação incluza 
contra o Cap.m da Orden." Inácio X.er de Gusmão, como melhor 
se vê da mesma reprezentação a resp.t0 daqual Vm.ce me in-
formará. Deos g\e a Ym.ce S. Paulo a 13 de Julho de 1782. 
/ / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o Juiz Ordinr.0 da V.a da Faxina = do 
Secretario = 

O Ill.m0 e Ex.mo S.r Francisco da Cunha e Menezes, Gov.or, 
e Cap.m Gen."1 desta capitania me ordena, envie a Vm.ce o re-
querim.t0 incluzo, feito em nome de Domingas, escrava de 
Pedro da Silva, morador nesta villa, p.a q. Ym.ce se informe 
do conteúdo nelle, e achando-o certo, o repreenda severam.te 

da p.te do dito S.r Gen.al, p.a q. se abstenha de tratar a so-
bred.a escrava, assim como a todos os mais, com tanta cruel-
dade : ficando advertido, que se tornarem queixas semelhan-
tes a sua prezença, procederá contra -elle com o rigor, q. me-
rece a sua pouca caridade, e lhe entregará Vm.™ a dita es-
crava. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 31 de Julho de 1782. Joze 
Inácio Ribr.0 Ferreyra. / / 

P.a Francisco Ribr.° de Moraes Pedrozo, Sarg.to 

Mor de Sorocaba 

Vejo a carta de Vm.oe de 20 de Julho preterito a resp.t0 

da lista dos soldados de Tope, e ainda q. lhe não ficasse 
documento, por falecim.to do Cap.m mor por onde possa re-
ger-se a este respeito, pode Vm.ce formar a d.a lista pedindo-as 
a todos os capitaens dos Bairros do seo comando com as de-
claraçoens expressadas na m.a anteced.e carta. 

Remeto a Vm.ce a incluza de Pascoal Delgado Moraes con-
tra seos filhos p.a q. a vista delia se informe com toda a exac-
ção, e cautella do seo conteúdo; e sendo certo, fará prender 
os delinquentes, e remetellos com toda a segurança á cadeya 
desta cidade, tornando a enviarme a referida carta, depois 
de feita a dita averiguação, e diligencia. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 1 de Agosto de 1782. / / Francisco da Cunha e Me-
nezes. / / 

P.a Francisco Ar.a Barreto, Sarg.t0 Mor Com.de da 
Praça de Santos. 

Recebi a carta de Vm.ce de 3 do corr.te, pela qual fico cer-
to da chegada da Sumaca do contracto da Casca de q. he M.e 
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Jozé Giz' (la Rocha, a qual deixará seguir p.a o seo destino; 
recebendo Vm.ec o resto do fardam.10 do Regim.t0 de Yoluntr.08. 

Fico entregue das cartas, que Vm.ce me remete, vindas na 
mesma embarcação; como também do Corvo branco vindo de 
Parnaguá. l)eos g.e a Vm.ce S. Paulo a 5 de Agosto de 1782. 
/ / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a o mesmo Sarg.t0 Mor 

Logo q. Vm.ce receber esta mandará fazer fardos de tres 
arrobas cada hum p.a poderem ser conduzidos em cavallos, de 
todo o fardam.10, q. ahi se acha p.a a Tropa desta capital; co-
meçando pr." pelo q. pertence ao regim.to do Cor.01 Manoel 
Mexia Leyte, e logo q. estejão feitos trinta, ou quarenta dos 
ditos fardos, os enviará ao Cubatão, e me dará parte, p.a eu 
mandar daqui os cavallos precizos, e desta mesma forma se 
hirá seguindo o mais. Se Vm.ce acha capaz o Of.al Inferior, q. 
me refere, p.a a eomandancia indicada, pode mandallo, porq. 
também hé da minha aprovação. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo, 
a 8 de Agosto de 1782. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.il o Cap.m da Cavalr." Aux."1 da Villa de Mogy 
das Cruzes. 

No dia seg.(,a fr.a, q. se lião de contar 19 do corr.te mez par-
te desta cidade p.a essa villa o Ex.mo Sr.r Bispo Diocezano, e 
porq. hé justo fazer-se-lhe todo o obzequio devido a sua Digni-
dade: Ordeno a Ym.ce, q. logo q. receber esta, faça ajuntar os 
soldados, q. for possível, da sua companhia, e com elles venha 
esperar o d.° S.r fora dessa villa, e o acompanhem até a caza da 
sua rezidencia. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 14 de Agosto de 
1782. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Forão outras do mesmo teor p.a os capn.s da cavalr." aux."r 

desde a Y.a de Jacarehy até a de Guaratinguetá. 

P.a Francisco Ar.a Barreto, Sarg.t0 M.r de Aux.es, 
e Comand.e da Praça de S.tos = do Secretr.0 = 

O Ill.mo e Ex.mo S.r Gen.al me ordena remeta a Vm.ce o 
requerim.to incluzo do Alferes de Infantr." Aux.ar dessa villa 
Joze Ferr.a Gomes, p.a q. lhe infr.° sobre o seo conteúdo em 
papel separado, e lhe dirija, p.a elle o defirir, como lhe pa-
recer justiça. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 20 de Agosto de 
1782. / / Joze Inácio Ribr.0 Ferreyra. / / 


